
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

LEI COMPLEMENTAR N° 243/99, de 16 de agosto li de 1999.

Acrescenta.1 4° ao ahigo 22 da
Lei Complementar ••0 44/98, de
22 de junho de 1998,' que dispõe
sobre Urbanismo e pJrcelamento
de Solo, e dá outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e pro-

mulgo a seguinte Lei Complementar: II

Art. 1° É acrescentado.~ 40 ao artigo 22 da Lei Complementar nO44/98,
de 22 de junho de 1998, que dispõe sobre Urbanismo e Parcelamento de Solo, com alterAção introdu-

"zida pela Lei Complementar n° 126/98, de 11 de novembro de 1998, com a seguinte redação:
" Art. 22. . .

..................................................................................... ' .
.. - . ~4ô .iguálnierite,lÍão se aplica átestriçãorelativaà.edifiéa~ãÓcorif'

mais de 2 (dois)pavimeritosàs construções destinadas a abrigar, exchis.ivarnente,ativididesvoltadas ..

~~~~h~f:~{i;~J{~~f1~.~f~àt.~:~!j~~~9:{~~1~~~*~l~~~~~~~~R~~~~~~~º:s.~~?~pltiti~,;~~~lÂ;~~~~ã(5)d~$~~.~}-.;~~f:
es.

.ii .
_ Art. 2°. As despesas decorrentes da presente Lei Complem~ntar correrão

.por cohta de dotação orçamentária própria.

. Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data dei sua publicá-
ção, revogadas as disposições em contrário. - . I.

GABINETE DOPREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO,
aos 16 (dezesseis) dias do mês de agosto do ano de 1999. II

." .. . ~".-

, 11.
"Doe Sangue, Doe Orgãos, SALVE tlMA VIDA"
(Lei Municipal n° 31/9B, de 19 de maio de 1998)


